
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
- IPSS

PORTARIA Nº 011/2024 – IPSS

PORTARIA Nº 011/2024 – IPSS
 
Olho D’Água do Borges-RN, 02 de Dezembro de 2024.
 
A Diretora Financeira do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais - IPSS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 162 da Lei Municipal nº 505, de 31 de Julho de
2014, C/C artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDER, 30 dias de férias ao servidor infra citado
conforme especificado abaixo:
 
NOME:ANDERSON MULLER HOLANDA CORTEZ
 
CARGO: DIRETOR PRESIDENTE
 
PERÍODO AQUISITIVO DAS FÉRIAS: 01/01/2023 à 01/12/2024
 
INÍCIO: 01/12/2024
 
TÉRMINO: 31/12/2024
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e cumpra-se
 
MARIA JOSE NUNES LEITE
Diretora IPSS
CPF: 046.035.354-30

Publicado por:
Bruno Vinicius Oliveira da Silva
Código Identificador:05C7344B
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